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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90071/2024 
  

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO/MG – (UASG 984287) 
 

 
OBJETO 

“Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 
Medicamentos para uso no Serviço de Atendimento Domiciliar” 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.196.968,60 (Um Milhão Cento e Noventa e Seis Mil Novecentos e 

Sessenta Oito Reais e Sessenta Centavos). 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 24/07/2024 às 09h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Por Item 
 

 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
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MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO – MG 

UASG 984287 

 

EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 90071/2024  Data de abertura: 24/07/2024 às 09 horas 

no sítio www.compras.gov.br  

Processo n° 0188/2024 SRP?   

☒ Sim  ☐ Não  

Exclusiva ME/EPP?   

☐ Sim  ☒ Não  

Reserva de quota ME/EPP?   

☒ Sim  ☐ Não  

Objeto – “Registro de Preços para Futura e 
Eventual Aquisição de Medicamentos para uso 
no Serviço de Atendimento Domiciliar (SAD)”. 

Decreto 7.174? 

☐ Sim  ☒ Não  

Margem de preferência?  

☐ Sim  ☒ Não  

Valor total estimado:  

R$ 1.196.968,60 (Um Milhão Cento e Noventa e 

Seis Mil Novecentos e Sessenta Oito Reais e 

Sessenta Centavos). 

 

Vistoria?   

☐ Obrigatória  

☐ Facultativa  

☒ Não se aplica   

Amostra/Demonstração?  

☐ Sim  ☒ Não  

 

Prazo para envio da proposta: 

Até dia 24/07/2024. 

Modo de Disputa: 

☒ Aberto  

☐ Aberto e Fechado 

Regime Jurídico:  

☒ Lei 14.133/2021 

☐ Lei 10.520/2002  

Pedidos de esclarecimentos  

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada 
para a abertura da sessão pública, pelo e-mail: 
licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br   

Impugnações   

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para 
a abertura da sessão pública, pelo e-mail: 
licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br  

Documentação de habilitação   

Requisitos básicos  

Verificar Item 09 do Edital seção “Habilitação” 

Atestado de Capacidade Técnica  

 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do Município de Carmo do Rio Claro pelo endereço 
www.compras.gov.br, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. 
UASG “984287”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no 
WWW.COMPRAS.GOV.BR e também no endereço:  www.carmodorioclaro.mg.gov.br.  
  

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO – MG - UASG 984287 

PREGÃO ELETRÔNICO 90071/2024 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024 

(Processo Administrativo Licitatório Nº 0188/2024) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO/MG - UASG 984287 

PREGÃO ELETRÔNICO 90071/2024 

(Processo Administrativo Licitatório Nº 0188/2024) 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

FORMA DE DISPUTA: ABERTO 

 

PREÂMBULO 

O Município de Carmo do Rio Claro/MG, CNPJ 18.243.287/0001-46, com sede na 

Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro, nesta cidade, através do Departamento de 

Licitações e Contratos, Pregoeiro/Agente de Contratação designado pela Portaria 

nº 077/2023, torna público que fará realizar procedimento licitatório, na modalidade 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Critério de Julgamento: Menor Preço Por 

Item, para o seguinte OBJETO: 

 “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA USO NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR (SAD)” 

Que obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2021, 

Decretos Municipais nº 5.298 de 09 de novembro de 2021, 5.566, de 15 de março de 

2023, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022, aplicando-

se, subsidiariamente as exigências estabelecidas neste Edital e na Lei nº 8.078, de 

1990 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

LOCAL E DATAS 

Envio das Propostas, a partir da publicação deste edital. 

Data de Realização: 24/07/2024 

Horário: 09h00min. - Horário de Brasília (DF). 

Código UASG: 984287 

Local: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/compras  

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, o Pregoeiro designará uma nova data e 

horário a ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

imprensa oficial do Município e em jornal diário de grande circulação. 
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FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Endereço: Rua Delfim Moreira Nº 62, Centro 

Carmo do Rio Claro/MG - CEP 37.150-000 

Agente de Contratação: Marlene Cardoso Ferreira Melo 

E-mail: licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br  

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

01 – Havendo divergência entre as especificações do item 

no sistema eletrônico e o descritivo do Termo de 

Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo 

de Referência; 

02 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, 

prevalecerá as deste Edital; 

03 – Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do 

pregão ou sobre o cadastramento da licitante no SICAF, os interessados deverão 

entrar em contato diretamente com a central de serviços do www.Compras.gov.br 

através dos seguintes meios de contato: 

- Plataforma de Atendimento: https://portaldeservicos.economia.gov.br/  

- Atendimento telefônico gratuito: 0800 978 9001 

04 – Não cabe ao Agente de Contratação e à Equipe de Apoio prestar às licitantes 

quaisquer informações ou orientações sobre o cadastramento junto ao SICAF e/ou às 

funcionalidades do sistema, uma vez que os canais indicados acima são os meios 

recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio não dispõem de acesso às ferramentas do sistema destinadas ao 

fornecedor. 

05 – Informações Complementares poderão ser obtidas através da leitura do 

“Manual Operacional – Visão Fornecedor” do Pregão Eletrônico, disponível no 

Portal de Compras do Governo Federal, no link a seguir: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/in-no-73-de-

2022-manuais-do-criterio-menor-preco-ou-maior-

desconto/Manual_PregoEletrnicofornecedorversao1ajustes.pdf  

 

mailto:licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br
http://www.compras.gov.br/
https://portaldeservicos.economia.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/in-no-73-de-2022-manuais-do-criterio-menor-preco-ou-maior-desconto/Manual_PregoEletrnicofornecedorversao1ajustes.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/in-no-73-de-2022-manuais-do-criterio-menor-preco-ou-maior-desconto/Manual_PregoEletrnicofornecedorversao1ajustes.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/in-no-73-de-2022-manuais-do-criterio-menor-preco-ou-maior-desconto/Manual_PregoEletrnicofornecedorversao1ajustes.pdf
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1. OBJETO 

1.1 – O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

USO NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR (SAD)” conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 – O Critério de Julgamento adotado será o Menor Preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3 – A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Termo de 

Referência – Anexo II, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for 

de seu interesse. 

1.4 – O valor máximo aceitável para a contratação, encontra-se referenciado no 

Anexo II – Termo de Referência. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 – Por se tratar de Registro de Preços, as dotações orçamentárias serão 

discriminadas nas respectivas Autorizações de Fornecimento. As despesas 

decorrentes da execução do presente correrão por conta das dotações orçamentárias 

específicas para o ano em exercício. Nos exercícios subsequentes, as despesas 

correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma 

natureza. 

2.1.1 – A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos 

do art. 18, do Decreto Municipal nº 5.566/2023.  

2.2 – As regras referentes ao órgão gerenciador e aos participantes, bem como as 

eventuais adesões, são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, em 

anexo. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 – O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

3.2 – O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.compras.gov.br. 

http://www.compras.gov.br/
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3.2.1 – O cadastro no SICAF e no www.compras.gov.br pode ser feito pelo 

próprio fornecedor, de forma totalmente online e completamente gratuita. 

Portanto, não é necessário pagar nenhuma taxa para se cadastrar ou 

enviar os documentos. (Maiores informações disponíveis no link a seguir:  

https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-

fornecedor-da-administracao-publica). 

 

A licitante é a única responsável, tanto por obter TODAS AS 

ORIENTAÇÕES NECESSÁRIAS para seu cadastramento junto ao 

SICAF, quanto sobre as funcionalidades do sistema eletrônico 

www.compras.gov.br, cabendo a ela, DE MANEIRA BASTANTE 

ANTECIPADA, dotar-se de todas as informações e capacitações 

necessárias para fins de atuar no uso desta plataforma. 

 

3.2.2 – Não cabe ao Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, nem mesmo 

ao Município prestar à licitante quaisquer informações ou orientações no 

tocante ao cadastramento junto ao SICAF e às funcionalidades do sistema, 

bem como buscar informações, esclarecimentos ou documentos junto ao 

provedor do sistema eletrônico, uma vez que os canais indicados no portal são 

os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio não dispõem de acesso às ferramentas do 

sistema destinadas ao fornecedor. 

3.2.3 – Caso a licitante possua QUALQUER TIPO DE DÚVIDA 

QUANTO AO CADASTRAMENTO JUNTO AO SICAF, o mesmo 

deverá buscar previamente auxílio junto ao SUPORTE DO SICAF 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-

administracao-publica  (Atendimento a Fornecedores) por meio de um 

de seus canais de comunicação abaixo indicados: 

 Telefone: 0800 978 9001 ou 

 http://portaldeservicos.planejamento.gov.br/  

http://www.compras.gov.br/
https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
http://www.compras.gov.br/
https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
http://portaldeservicos.planejamento.gov.br/
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3.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.5 – É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 – A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.6 – Este Pregão Eletrônico é regido pela Lei 14.133/2021, conhecida como 

“Nova Lei de Licitações e Contratos”. Para localizar as licitações realizadas à luz 

da Nova Lei de Licitações, (que é o caso deste pregão), o fornecedor deve acessar o 

link https://www.gov.br/compras/pt-br e clicar no espaço indicado na figura abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.6.1 – Os interessados poderão localizar esta licitação, também, através do Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no endereço: www.pncp.gov.br  

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.pncp.gov.br/
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3.6.2 – Para o cadastramento das propostas as licitantes deverão observar o local 

específico para o registro de propostas nos certames realizados à luz da Lei 

14.133/2021, como ilustrado abaixo: 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 – Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no sistema 

eletrônico disponível, por meio do sítio eletrônico www.compras.gov.br. 

4.1.1 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar 

deste pregão deverão ter conhecimento acerca do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para a correta utilização do 

sistema.  

4.1.2 – O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no sistema do Pregão Eletrônico, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

4.1.3 – Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma 

eletrônica, ainda, comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4.2 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006.  

4.3 – Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.3.1 – que se encontrem, ao tempo da licitação, impossibilitados de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, ou que atuem em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

4.3.2 – que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município de Carmo do Rio 

Claro/MG ou com Agente Público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
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4.3.3 – sejam controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.4 – que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenham sido 

condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.3.5 – autor do anteprojeto, do projeto básico, do projeto executivo ou do 

termo de referência, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo autores 

do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.3.5.1 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 

do mesmo grupo econômico; 

4.3.6 – Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.3.7 – Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente;  

4.3.8 – Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

4.3.9 – Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação;  

4.3.10 – Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.3.11 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

4.4 – Como condição para participação no Pregão, a licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em 

legislação específica e na Lei nº 14.133, de 2021, que: 

a) tem ciência em relação ao inteiro teor do edital e dos seus anexos, que 

concorda com suas condições e que a proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos trabalhistas assegurados na Constituição Federal e 

demais leis trabalhistas; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

desumano ou degradante, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 

e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) tem ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

g) cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as 

reservadas de cargo previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

h) No caso de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada o 

sistema solicita a declaração pelo fornecedor de que esse não ultrapassou o 

limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 

tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, bem como de que não possui contratos com 

a Administração Pública cujo os valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.5 – A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

4.6 – SERÁ CONCEDIDO TRATAMENTO FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS, na forma e nos limites 

previstos pela Lei Complementar nº 123/2006. 

4.6.1 – Os itens 73, 75, 77 e 79 da tabela constante do Termo de Referência 

(Anexo II) se referem à COTA PRINCIPAL, e são abertos à ampla 

participação;  

4.6.2 – Os itens 74, 76, 78 e 80 da tabela constante do Termo de Referência 

(Anexo II) se referem à COTA RESERVADA PARA ME/EPP E 

EQUIPARADAS, nos termos do art. 48, III, da Lei Complementar 123/2006.  
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4.6.3 – Os demais itens da tabela constante do Termo de Referência (Anexo 

II), são destinados à participação exclusiva de ME/EPP e Equiparadas, nos 

termos do art. 48, I da Lei Complementar 123/2006. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1– Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio da proposta.  

5.1.1 – Não haverá envio de anexo de proposta escrita. O 

cadastramento da proposta deverá se dar exclusivamente através 

de preenchimento via sistema eletrônico. 

 

5.1.2 – Para saber qual é o LOCAL CORRETO em que a licitante 

deverá fazer o cadastramento da sua proposta, deverá, 

obrigatoriamente, efetuar a LEITURA do item 3.6.2 deste edital, 

pois o referido item ILUSTRA de forma destacada o espaço 

CORRETO da plataforma www.compras.gov.br para as licitações 

realizadas à luz da Lei 14.133/2021. 

 

 

5.2 – O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

5.4 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão 

pública; 

5.5 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.6 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de 

envio de lances. 

 

http://www.compras.gov.br/
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 – Valor unitário e total do item; 

6.1.2 – Marca e fabricante do produto ofertado (indicar apenas UMA 

marca/modelo); 

6.1.3 – Havendo divergência entre as 

especificações do item no sistema eletrônico 

quanto ao descritivo do Termo de 

Referência, prevalecerá a especificação do 

Termo de Referência. 

6.1.4 – Poderão ser utilizadas tantas quantas casas decimais o sistema 

eletrônico disponibilizar, tanto para o cadastramento das propostas, quanto 

para os lances; 

6.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4.1 – Será considerado válido, para todos os fins, o preço negociado com o 

Agente de Contratação e aceito pelo licitante, conforme registro da negociação 

via chat. 

6.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.6 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 – O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

6.7 – No caso de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada o 

sistema solicitará a declaração pelo fornecedor de que esse não ultrapassou o limite 

de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento diferenciado 

previsto nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, bem como de que não possui contratos com a Administração Pública cujo os 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

6.8 – A declaração falsa relativa ao subitem anterior sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

6.9 – É vedado ao licitante ofertar proposta com quantitativo inferior ao quantitativo 

máximo previsto no Termo de Referência. 

6.10 – Para saber qual é o local correto em que a licitante deverá fazer o 

cadastramento da sua proposta, deverá, obrigatoriamente, efetuar a LEITURA 

do item 3.6.2 deste edital, pois o referido item ilustra de forma destacada o 

espaço correto da plataforma www.compras.gov.br para as licitações realizadas 

à luz da Lei 14.133/2021. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, aberta 

automaticamente pelo sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital.  

7.2 – A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, de que trata o item 8 deste edital. 

7.3 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

http://www.compras.gov.br/
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7.5 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.6 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de 

valores que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

7.6.1 – Observado o disposto no subitem anterior, o licitante poderá, uma única 

vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, nos 

termos dos arts. 33 e 34 da IN SEGES/ME Nº 73/2022. 

7.7 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8 – Considerando os valores estimados para a aquisição dos itens, objeto do 

presente certame, para que evidencie a repercussão financeira que efetivamente 

diferencie uma proposta da outra, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 01% (UM POR CENTO) sobre o 

VALOR TOTAL DE CADA ITEM. 

 

DO MODO DE DISPUTA 

7.9 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração dessa etapa. 

7.11 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de 02 (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os 

lances. 

7.13 – Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação 
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auxiliado pela Equipe de Apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta para a 

definição das demais colocações. 

7.14 – Após o reinício previsto no item anterior, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.15 – Encerrada a etapa de reinício de que trata o subitem 7.13, o sistema ordenará 

e divulgará os lances. 

7.16 – Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

7.17 – Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18 – O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

7.19 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 – Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o 

disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os 

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

7.20.1 – Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances 

após o início da fase competitiva, aplica-se o disposto no subitem anterior. 

7.20.2 – Persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos 

subitens anteriores, o desempate ocorrerá por meio de sorteio eletrônico a ser 

realizado pelo sistema. 

7.20.3 – Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006 na hipótese estabelecida no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

7.21 – Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, (quando for o caso), uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21.1 – A obtenção de benefícios a que se refere subitem anterior fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
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realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

7.22 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada 

(empate ficto). 

7.23 – A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.24 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8. ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

8.1 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 

Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado à compatibilidade do preço 

ou desconto final em relação ao estimado para a contratação. 

8.2 – Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.3 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.3.1 – Caso o valor ofertado pelo primeiro colocado, ao final da fase de 

lances, for superior ao valor estimado da contratação, o pregoeiro fará a 

convocação através da ferramenta disponível no sistema e aguardará por até 
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10 (dez) minutos, contados da convocação no sistema, pela aceitação da 

negociação pela licitante. 

8.3.2 – Encerrado o prazo informado no subitem anterior, havendo ou não a 

aceitação da negociação pela licitante, caso a proposta permanecer acima do 

preço estimado ou inferior ao desconto definido para a contratação, a referida 

proposta será desclassificada e o pregoeiro fará a negociação com as demais 

licitantes, conforme ordem de classificação. 

8.4 – Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 

classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os 

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5 – Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da 

sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

8.5.1 – Será considerado válido, para todos os fins, o preço negociado com o 

Agente de Contratação e aceito pelo licitante, conforme registro da negociação 

via chat. 

8.5.2 – O “Resultado por Fornecedor” gerado pelo Portal de Compras do 

Governo Federal valerá como proposta final do licitante declarado vencedor 

para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de 

contas, dispensando-se, assim, o envio de anexo de proposta final de que trata 

o § 2º do art. 29 da IN SEGES/ME nº 73/2022. 

8.6 – O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 – A prorrogação de que trata subitem anterior poderá ocorrer por 
solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação 
ou de oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o 
prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no 
edital para a verificação de conformidade de que trata o subitem anterior. 

8.6.2 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de 
Contratação, destacam-se os que contenham as características do material 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
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indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.6.3 – Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima, o Agente de Contratação PODERÁ exigir 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias 
úteis contados da solicitação. 

8.6.4 – Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.6.5 – Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 

8.6.6 – No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

8.6.7 – Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.7 – Serão desclassificadas as propostas que: 

 8.7.1 – contiverem vícios insanáveis; 

8.7.2 – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

8.7.3 – apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
orçamento estimado para a contratação; 

8.7.4 – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

8.7.5 – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 
edital, desde que insanável. 

8.7.6 – No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração, nos termos do art. 34, da IN SEGES/ME Nº 73/2022. 

8.7.7 – A inexequibilidade, na hipótese de que trata subitem anterior, só será 

considerada após diligência do Agente de Contratação que comprove que o 

custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e inexistem custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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8.7.8 – Apresentarem quantitativo ofertado inferior ao quantitativo máximo 

previsto no termo de referência. 

8.8 – A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada. 

8.9 – A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada,  

8.10 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.11 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

8.12 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.13 – Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.14 – Nos itens com reserva de cota (art. 48, III LC 123/2006), caso a mesma 

empresa seja vencedora da cota reservada e da cota principal, a contratação de 

ambas as cotas se dará pelo menor preço.  

8.15 – Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de 

Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.16 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. HABILITAÇÃO 

9.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação. 
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9.2 – Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes poderá 

ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 73, de 2022. 

9.2.1 – O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do 

sistema, deverá atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.2.2 – A consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, feita 

pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação. 

9.3 – Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo Agente de 

Contratação, até a conclusão da fase de habilitação. 

9.4 – Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 

vencedor. 

9.4.1 – Nenhum documento de habilitação ou anexo de proposta será enviado 

pelas licitantes antes da licitação. 

9.5 – Os documentos que não constarem do cadastro da licitante no SICAF ou que 

não possam ser consultados nos termos do subitem 9.2.2, deverão ser apresentados 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, após solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico. 

9.6 – A prorrogação de que trata subitem anterior poderá ocorrer por solicitação do 

licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação ou de oficio, a 

critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 

conformidade de que trata o subitem anterior. 

9.7 – Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame e/ou atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

9.8 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
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ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de 

licitação, observado o prazo disposto no subitem 9.5. 

9.9 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 

licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória. 

9.10 – A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto 

nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.  

9.11 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.12 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.13 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.13.1 – Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.14 – Os licitantes deverão encaminhar, nos termos dos subitens 9.2 e 9.3 deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.15 – Habilitação Jurídica 

9.15.1 – No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.15.2 – Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.15.3 – No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.15.4 – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

9.15.5 – No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

9.15.6 – Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

§ Único Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

9.16 – Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.16.1 – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.16.2 – prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.16.3 – prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.16.4 – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.16.5 – prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

9.16.6 – prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.16.6.1 – caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 
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9.17 – Qualificação Econômico-Financeira 

9.17.1 – Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório Distribuidor da 

pessoa jurídica. 

9.17.2 – Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá 

também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde 

se encontra instalada a filial. 

9.17.3 – No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

9.17.4 – Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como 

válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

 

9.18 – Qualificação Técnica 

9.18.1 - Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, compatível com o objeto licitado, para comprovação 

de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  

9.18.1.1 – O fornecedor disponibilizará, caso solicitado, todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.18.2 - Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela ANVISA – 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, dentro da validade.  

9.18.3 - Alvará Sanitário ou Licença Sanitária expedida pela Vigilância Sanitária 

da sede da Licitante, com data de validade em vigor. 

9.18.4 - Certidão de Regularidade expedida pelo Conselho Regional de 

Farmácia;  

9.19 – O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 
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9.20 – A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

9.20.1 – A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

9.21 – Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.22 – A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.23 – Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

9.24 – Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

9.24.1 – O Agente de Contratação, na busca pela verdade material, da ampla 

competitividade, da vantajosidade e do formalismo moderado, no julgamento 

das propostas e da habilitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

convocando o licitante para apresentação de documento relativo à habilitação 

que não conste do cadastro da empresa no SICAF, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação, desde que tenha como objetivo 

esclarecer condição que o licitante já dispunha, na data de abertura da 

licitação. 

9.24.2 – A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova 

Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 
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proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da 

proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 

pregoeiro (Acórdão1211/2021-Plenário TCU). 

9.24.3 – Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, após 

solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico. 

9.24.4 – A prorrogação de que trata subitem anterior poderá ocorrer por 

solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação 

ou de oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o 

prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no 

edital para a verificação de conformidade de que trata o subitem anterior. 

9.25 – Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.26 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

9.27 – A verificação pelo Município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SOLICITAÇÕES DE 

ESCLARECIMENTO 

11.1 – Não serão conhecidas às impugnações, solicitações de esclarecimento e os 

recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 
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11.2 – Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública qualquer 

pessoa interessada poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este 

edital. 

11.3 – A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada por forma 

eletrônica, pelo e-mail licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br  

11.4 – O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou 

impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e 

dos anexos. 

11.5 – A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 

excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de Contratação nos autos do 

processo de licitação. 

11.6 – Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada 

nova data para realização do certame, observados os prazos fixados no art. 17 da 

Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73 de 2021. 

11.7 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 

em sítio eletrônico oficial do Município e no sistema, dentro do prazo estabelecido no 

subitem 11.4 e vincularão os participantes e a Administração. 

12. SANÇÕES 

O Município de Carmo do Rio Claro realiza gestão e fiscalização contratual 

efetiva e procederá abertura de processos administrativos para aplicação de 

penalidades por descumprimentos contratuais e legais, não havendo 

possibilidades de negociação ou aditamento de prazos/valores fora das 

possibilidades legais. 

12.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

12.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

mailto:licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br
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12.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

12.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

12.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

12.1.9 – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

12.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.13 – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

12.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

12.2.1 – Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste edital, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2 – Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 

12.2.3 – Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste 

edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 



MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 90071/2024 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Site: www.carmodorioclaro.mg.gov.br 

e-mail: licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br 

30 

 

12.3 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 – as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

12.5 – A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, 

substituirá a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

12.6 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

12.7 – Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.8 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.9 – O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo 

administrativo contra a licitante ou empresa contratada será efetuado pelo Gestor ou 

Fiscal do Contrato, ou, ainda, pelo Departamento de Licitações e Contratos, 

exclusivamente por meio de endereço eletrônico constante do cadastro da empresa 

no SICAF ou aquele informado nos termos deste Edital, ou por meio físico, para fins 

de garantir o seu direito ao contraditório e à ampla defesa. 

12.10 – Levando em conta as inovações tecnológicas, o avanço das tecnologias de 

informação e o fato inegável de que, atualmente para participar de um processo 

licitatório todas as licitantes devem possuir acesso às redes mundiais de 

computadores, todas as comunicações entre o Município de Carmo do Rio Claro e a 

licitante ou empresa contratada dar-se-ão por meio eletrônico, considerando-se o 
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endereço eletrônico mencionado no subitem precedente, sendo de inteira 

responsabilidade da licitante mantê-lo permanentemente atualizado. 

12.11 – Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 

encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo 

as regras ordinárias, sendo dever da licitante ou empresa contratada manter, junto à 

Administração, atualizados os dados de endereço, contato telefônico e do 

representante legal da empresa, não suprindo tal ônus a mera formalização da 

alteração do ato constitutivo ou do contrato social na Junta Comercial competente, no 

Cartório de Registro de Títulos ou outro ato solene que a lei determinar. 

12.12 – O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui 

respaldo no art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; e no princípio do 

formalismo moderado; e, subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também 

na disposição do art. 270 do Código de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma 

prática já consolidada no Poder Judiciário e que vem sendo implantada nos demais 

Poderes com a finalidade de otimizar custos, critérios de sustentabilidade e ritos 

processuais, primando pela eficiência no serviço público sem prejuízo do direito ao 

contraditório e à ampla defesa de quaisquer das partes. 

12.13 – Simultaneamente ao encaminhamento eletrônico, o Ofício de Notificação 

poderá ser disponibilizado também no portal do Município, sítio  

www.carmodorioclaro.mg.gov.br, o que poderá substituir a publicação da notificação 

em Diário Oficial ou caso não tenha sido possível localizar a licitante e/ou empresa 

contratada. 

12.14 – As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de 

que trata o subitem anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio 

eletrônico, segundo as orientações contidas no sítio supracitado, de modo a 

economizar custos, evitar a necessidade de deslocamentos e, ainda, otimizar o prazo 

para que o licitante e/ou empresa contratada elabore as peças que julgar 

convenientes à sua defesa/manifestação. 

12.15 – Todo o recebimento eletrônico será protocolado por meio de uma resposta 

eletrônica, resguardando o licitante e/ou empresa contratada quanto à efetiva entrega 

de sua defesa ou manifestação. 

12.16 – Quando a defesa/manifestação da licitante for enviada para atender a prazo 

processual, este passará a contar a partir da data do registro de recebimento da 

notificação ou do seu registro de protocolo, o que ocorrer primeiro, sendo considerada 

tempestiva a defesa/manifestação recebida até as 24 (vinte e quatro) horas do seu 

último dia. 
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12.17 – Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos 

legais para as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito 

ao contraditório e à ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual. 

12.18 – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

12.19 – Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.20 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.21 – Das sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3, caberá recurso, 

na forma do artigo 166 da Lei 14.133/2021. 

12.22 – Da sanção na prevista no subitem 12.2.4 caberá apenas pedido de 

reconsideração, na forma do art. 167 da Lei 14.133/2021. 

 

13. INTENÇÃO DE RECORRER E FASE RECURSAL 

13.1 – Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas 

e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada 

a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.2 – Havendo quem se manifeste, as razões do recurso deverão ser apresentadas 

em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação. 

13.3 – O recurso de que trata o subitem anterior será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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13.4 – Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.5 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

13.6 – Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

 

14. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

14.1 – As regras acerca da liquidação da despesa e o seu pagamento são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

15. FORNECIMENTO E RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 – Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, bem como 

as obrigações da Contratante e Contratada estão previstos no Termo de Referência, 

anexo a este edital. 

16. FISCALIZAÇÃO 

16.1 – O Município de Carmo do Rio Claro, através dos servidores designados pelos 

setores solicitantes (vide Termo de Referência – anexo a este Edital) exercerá a 

fiscalização da execução do objeto deste certame e registrará todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante 

vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

16.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Carmo do Rio 

Claro/MG em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da 

licitante vencedora, no que concerne a execução do objeto do contrato. 

16.3 – O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados. 

16.4 – O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
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17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS CONDIÇÕES PACTUAIS 

17.1 – À vista do relatório do Pregoeiro, os autos do processo licitatório serão 

submetidos à consideração da autoridade superior (conforme Decreto Municipal 

5651/2023) para fins de adjudicação e homologação. 

17.2 – Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.2.2 – A ata de registro de preços, disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços, poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

17.2.3 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e condições estabelecidos nesta seção, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

17.2.4 – Após a assinatura, por todas as partes, a Ata de Registro de Preços 

ficará disponível para retirada, pela Detentora, no Departamento de Licitações 

e Contratos. 

17.3 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

17.4 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

17.4.1 – Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

17.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 

fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação e 

inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original. O registro a que se 

refere este dispositivo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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17.4.3 – A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

17.4.4 – Esta ordem de classificação dos licitantes registrados (cadastro 

reserva) deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada 

acaso o melhor colocado no certame não assine a ata, tenha seu registro 

cancelado ou na impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

17.5 – Firmada a Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será 

emitida Autorização de Compra, nos termos do art. 95, II, da Lei 14.133 de 2021, 

devendo o licitante retirá-la ou confirmar o seu recebimento, no prazo máximo de 02 

(dois) dias após a convocação. 

17.6 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.7 – O prazo para entrega dos produtos, contado da emissão da referida 

autorização de fornecimento, é o estabelecido no Termo de Referência, anexo a este 

Edital, devendo os produtos serem entregues em sua quantidade TOTAL, no prazo 

estabelecido. 

17.7.1 – Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente 

no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de 

registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo 

licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

17.8 – Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos subitem anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital de licitação, poderá: 

17.8.1 – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

17.8.2 – adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

17.9 – A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos. 
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17.10 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

17.11 – A associação da licitante vencedora com outrem, acessão ou transferência 

parcial, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando 

apresentada à documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências 

e com o consentimento prévio e por escrito da administração deste Município e desde 

que não afete a boa execução do Contrato. 

17.12 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 

de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

17.13 – As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência – Anexo I.  

17.14 – Caso a licitante vencedora, após a assinatura do contrato ou recebimento de 

instrumento equivalente, não entregar os produtos dentro dos prazos estipulados 

após regularmente autorizada, ou ainda, quando for o caso, deixar de apresentar o 

comprovante da prestação de garantia contratual, ensejará a aplicação das 

SANÇÕES deste edital. 

17.15 – É facultado ao Agente de Contratação, ou à autoridade a ele superior, em 

qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

17.16 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

17.17 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 

a exata compreensão da sua proposta. 

17.18 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.19 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 

aos proponentes através do e-mail informado no cadastro do SICAF ou por qualquer 
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meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 

no site do Município na internet. 

17.20 – A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos 

os termos deste Edital e seus anexos. 

17.21 – As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e 

nos casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 95 da Lei 

14.133/2021, poderá haver a substituição do instrumento do contrato por Autorização 

de Compra, na forma do referido dispositivo. 

17.22 – É vedada à participação dos órgãos e entidades da Administração Pública 

Direta do Município em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto 

no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata 

que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

17.23 – As hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços são aquelas 

nela previstas, conforme minuta em anexo. 

17.24 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

 

18. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

18.1 – Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

18.1.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.1.2 – Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados. 

18.2 – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 
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18.2.1 – Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores 

praticados pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

18.2.2 – Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

18.2.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

18.2.4 – Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá 

comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual. 

18.3 – No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

18.4 – Para fins do disposto no subitem anterior, deverá o fornecedor encaminhar, 

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou 

planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 

frente às condições inicialmente pactuadas. 

 

18.4.1 – Caso não fique DEMONSTRADA a existência de fato superveniente 

que torne insubsistente o preço registrado, O PEDIDO SERÁ INDEFERIDO 

PELO GERENCIADOR, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações 

contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do art. 

29, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 

legislações aplicáveis. 

18.4.2 – Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador 

deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

18.4.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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18.4.4 – Na hipótese de COMPROVAÇÃO, pelo detentor, de que o preço se 

tornou superior ao registrado, ao ponto de impossibilitar o cumprimento do 

compromisso, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à atualização do 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

18.4.5 – O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as 

entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual. 

 

19. REABERTURA DA SESSÃO 

19.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

19.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado. 

19.1.3 – Quando o licitante declarado vencedor não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas nos termos dos §2º e 4º do art. 90 da Lei 14.133/2021 

19.1.4 – Quando o licitante vencedor não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

19.1.5 – Em caso de rescisão contratual ou instrumento equivalente junto ao 

licitante contratado ou nas hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de 

Preços junto ao Detentor, quando for o caso, nos termos do §7º do art. 90 da Lei 

14.133/2021 

19.2 – Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

19.3 – todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

19.4 – A convocação se dará por meio de sistema eletrônico (“chat”), OU e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório, indicando a data e horário para a sua 

reabertura. 

19.5 – A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

cadastro da licitante junto ao SICAF, portanto, é de responsabilidade do licitante 
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manter seus dados cadastrais de contato, sobretudo seus endereços de e-mail, 

ATUALIZADOS.  

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 – Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após a apresentação 

da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância 

de seus termos. 

20.2 – Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, 

tomar as providências a seguir discriminadas, sem que caiba às LICITANTES 

qualquer tipo de reclamação ou indenização: 

20.2.1 – Alterar as condições deste edital, reabrindo e conferindo novo prazo 

para abertura da licitação, nos termos da legislação vigente comunicando sobre 

as modificações ocorridas; 

20.2.2 – Adiar a data da abertura do certame, promovendo em consequência a 

divulgação para os interessados, da nova data. 

20.3 – A apresentação de proposta não gera nenhum direito para a licitante perante o 

Município. 

20.4 – O Agente de Contratação ou autoridade superior poderá pedir esclarecimentos 

e promover diligências em qualquer fase desta licitação e sempre que julgar 

necessário; 

20.5 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 

edital. 

20.6 – A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório por motivo de 

conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou 

por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

20.6.1 – O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá 

ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

20.6.2 – Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os 

atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que 

deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 

tenha dado causa. 

20.6.3 – Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante 

a execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

20.7 – O Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que 
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não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo 

possível à promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo. 

20.8 – Não cabe ao Portal de Compras do Governo Federal – Comprasnet – qualquer 

responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o Município, em 

especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de 

serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

20.9 – Os prazos previstos neste edital serão contados com exclusão do dia do 

começo e inclusão do dia do vencimento e observarão as seguintes disposições: 

20.9.1 – os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo 

„contínuo; 

20.9.2 – os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a 

data; 

20.9.3 – nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os 

dias em que ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade 

competente. 

20.9.4 – Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo o 

primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

20.9.5 – Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o 

vencimento cair em dia em que não houver expediente, se o expediente for 

encerrado antes da hora normal ou se houver indisponibilidade da 

comunicação eletrônica. 

20.9.6 – Na hipótese do subitem 20.9.2, se no mês do vencimento não houver 

o dia equivalente àquele do início do prazo, considera-se como termo o último 

dia do mês. 

20.10 – O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados 

no horário de 13:00 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na 

Prefeitura do Município de Carmo do Rio Claro, conforme preâmbulo deste edital, 

para melhores esclarecimentos. 

20.11 – Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.12 – Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de 

tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

20.13 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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21. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

21.1 – Para maiores informações sobre a licitação, os interessados deverão dirigir-se 

ao Departamento de Licitações e Contratos, em dias úteis, no horário de 13:00 às 

17:00 horas, na Sede do Município, na Rua Delfim Moreira, nº 62 – Centro, telefone 

(35) 3561-2000 e pelo e-mail constante no preâmbulo deste edital. 

21.1.1 – Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a 

realização do pregão, os interessados deverão entrar em contato diretamente 

com o Portal de Compras do Governo Federal (Comprasnet) através dos 

seguintes meios de contato: 

 Plataforma de Atendimento: https://portaldeservicos.economia.gov.br/ 

 Atendimento telefônico gratuito: 0800 978 9001 

 

21.1.2 – A licitante é a única responsável, tanto por obter 

TODAS AS ORIENTAÇÕES NECESSÁRIAS para seu 

cadastramento junto ao SICAF, quanto sobre as 

funcionalidades do sistema eletrônico 

www.compras.gov.br, cabendo a ela, DE MANEIRA 

BASTANTE ANTECIPADA, dotar-se de todas as 

informações e capacitações necessárias para fins de atuar 

no uso desta plataforma. 

 

21.1.3 – Não cabe ao Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, nem 

mesmo ao Município prestar a licitante quaisquer informações ou orientações 

no tocante ao SICAF ao às funcionalidades do sistema, bem como buscar 

informações, esclarecimentos ou documentos junto ao provedor do sistema 

eletrônico, uma vez que os canais indicados no portal são os meios 

recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio não dispõem de acesso às ferramentas do 

sistema destinadas ao fornecedor. 

 

https://portaldeservicos.economia.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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21.1.4 – Caso a licitante possua QUALQUER TIPO DE DÚVIDA 

QUANTO À OPERACIONALIDADE DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

o mesmo deverá buscar previamente auxílio junto ao Suporte 

Técnico do Portal de Compras do Governo Federal 

www.compras.gov.br (Atendimento a Fornecedores) por meio de 

um de seus canais de comunicação acima indicados. 

 

21.2 – Durante a realização da Sessão do Pregão Eletrônico, a comunicação com 

o Agente de Contratação dar-se-á EXCLUSIVAMENTE por meio de troca de 

mensagens, via chat do sistema eletrônico www.compras.gov.br. NÃO SE 

ADMITIRÁ CONTATO POR TELEFONE OU QUALQUER OUTRO MEIO. 

 

21.2.1 – Quando for o caso e o momento oportuno, a comunicação do licitante 

com o Agente de Contratação poderá se dar pelo endereço eletrônico indicado 

neste Edital.  

21.3 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Agente de 

Contratação e sua Equipe de Apoio e as questões relativas ao sistema, pela 

Administradora do Pregão Eletrônico, o Portal de Compras do Governo Federal: 

www.compras.gov.br. 

21.4 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

Departamento de Licitações e Contratos do Município, no endereço supracitado no 

subitem 19.1. 

21.5 – A contratação será formalizada mediante emissão de Autorização de 

Fornecimento, nos termos do art. 95, II da Lei n. 14.133/2021. 

21.6 – Ressalvado o disposto no item 20.13, todas as partes deste edital são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em uma 

delas, considerar-se-á válido para todas as demais. 

21.7 – Fica entendido, que as especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência e toda a documentação deste Edital, são complementares entre si 

independentes de transcrição, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro será válido. 

21.8 – Os interessados deverão examinar todas as instruções, termos e 

especificações técnicas constantes do presente Edital e seus Anexos. O não 

fornecimento de todas as informações requeridas ou a apresentação de uma proposta 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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em desacordo com a documentação solicitada no Edital, é de responsabilidade da 

licitante, podendo resultar na rejeição de sua proposta. 

21.9 – As licitantes arcarão com todos os custos associados com a elaboração e 

apresentação de sua proposta. O Município de Carmo do Rio Claro/MG, em nenhum 

caso, será responsável ou sujeita a esses custos, independentemente do resultado do 

processo licitatório. 

21.10 – A participação na licitação objeto deste instrumento implicará a aceitação 

integral das condições nele estabelecidas, bem como a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor. 

21.11 – Fica assegurado ao Município, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de 

reclamação, o direito de: 

21.11.1 – Adiar a data de abertura da licitação, dando conhecimento aos 

interessados através de publicação no Diário Oficial do Município, sítio do 

Município na internet, Portal de Compras do Governo Federal, Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) jornal diário de grande circulação na mesma 

forma e condições em que houve a divulgação inicial. 

21.11.2 – Revogar o processo licitatório por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente e pertinente, sem que caibam as licitantes o 

direito de reclamação ou indenização e/ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 

provocação de terceiros, mediante parecer devidamente fundamentado, a 

qualquer tempo antes da adjudicação do objeto desta licitação. 

21.12 – O Foro privilegiado para dirimir eventuais questões oriundas do presente 

Edital, e não resolvidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro 

da Comarca de Carmo do Rio Claro/MG, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, na forma prevista pelo art. 109, I da Constituição Federal. 

 

22. DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 

22.1 – Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

22.2 – Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, 

complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do 

Termo de Referência. 

 

23. DOCUMENTOS QUE COMPÕEM ESTE EDITAL: 

Anexo I – Minuta da Ata de Registro de Preços 
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Anexo II – Termo de Referência do Objeto 

 

Carmo do Rio Claro, 09 de Julho de 2024. 

 

 

 

Marlene Cardoso Ferreira Melo  

Pregoeira - Portaria 077/2023 
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ANEXO I – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. ____/____ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 90071/2024 - PROCESSO Nº 0188/2024 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024 

 

Aos ___ dias do mês de ___________ do ano de dois mil e vinte e quatro, de um lado a 

Prefeitura do Município, doravante denominada MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO 

CLARO/MG, situado na Rua Delfim Moreira, 62, Centro, neste ato representado pela Sra. 

PAULA REIS SANTANA, Secretária Municipal de Saúde, inscrita no CPF/MF sob o nº 

058.843.596-16  e, de outro lado a empresa _____________________, CNPJ nº 

__________________, situada na ___________, nº ____, CEP: _______, TEL: (__) 

___________ na cidade de ________________, neste ato representada por seu 

representante legal ____________, portador da identidade nº ___________, CPF nº 

______________, doravante denominado “DETENTOR”, firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em face da classificação das propostas apresentadas no 

referido Pregão/RP, deliberada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Pregão 

e homologada pela Secretária Municipal de Saúde, regida pelos Decretos Municipais nº. 

5298/2021, 5566/2023 e 5651/2023, pela Lei Federal nº 14.133/2021, respectivas 

alterações, demais normas pertinentes e em conformidade demais normas pertinentes e 

disposições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

“Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Medicamentos para uso no 

Serviço de Atendimento Domiciliar (SAD)”, conforme Termo de Referência. 

1.1 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 – O Município pagará à Detentora os valores constantes da tabela do quadro 01 

abaixo e são considerados completos bem como abrangem todos os tributos (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) fornecimento de mão de obra 

especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramentas, transporte 
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do material e do pessoal e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada 

nesta ata. 

2.1.1. – Quadro 01: 

ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01       

 

Valor total da Ata de Registro de Preços: R$_______(_______). 

2.2 – A existência de preços registrados não obriga o município a firmar os compromissos 

que deles poderão advir. A não aquisição dos produtos não importará em indenização de 

qualquer espécie.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 – O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 12 meses, contados a 

partir do 1º do útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.2 – O contrato ou instrumento equivalente, decorrente desta ata de registro de preços 

terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento, observado o disposto nos art. 105 

e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3 – O contrato ou instrumento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços, 

deverá ser assinado durante a vigência da referida ata. 

 

CLÁUSULA QUARTA - FORMA ENTREGA E OBRIGAÇÕES DO DETENTOR: 

4.1 – As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta das dotações 

orçamentárias especificas para o ano em exercício. Nos exercícios subsequentes, as 

despesas correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de 

mesma natureza. 

6.2 – A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para 

a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 18, do Decreto 

Municipal nº 5566/2023.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

O Município de Carmo do Rio Claro realiza gestão e fiscalização contratual efetiva e 

procede abertura de processos administrativos para aplicação de penalidades por 

descumprimentos contratuais e legais, não havendo possibilidades de negociação 

ou aditamento de prazos/valores fora das possibilidades legais. 

7.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

7.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

7.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

7.1.9 – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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7.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

7.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.13 – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 7.846, de 1º de agosto de 

2013. 

7.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

7.2.1 – Advertência pela falta do subitem 7.1.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2 – Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

7.2.3 – Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

7.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

7.3 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2 – as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3 – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4 – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5 – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 



MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 90071/2024 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Site: www.carmodorioclaro.mg.gov.br 

e-mail: licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br 

50 

 

7.4 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

7.5 – A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, substituirá a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7 – Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 7.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

7.8 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.9 – O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo 

administrativo contra a licitante ou empresa contratada será efetuado pelo Gestor ou 

Fiscal do Contrato, ou, ainda, pelo Departamento de Licitações e Contratos, 

exclusivamente por meio de endereço eletrônico constante do cadastro da empresa no 

SICAF ou aquele informado nos termos deste Edital, ou por meio físico, para fins de 

garantir o seu direito ao contraditório e à ampla defesa. 

7.10 – Levando em conta as inovações tecnológicas, o avanço das tecnologias de 

informação e o fato inegável de que, atualmente para participar de um processo licitatório 

todas as licitantes devem possuir acesso às redes mundiais de computadores, todas as 

comunicações entre o Município de Carmo do Rio Claro e a licitante ou empresa 

contratada dar-se-ão por meio eletrônico, considerando-se o endereço eletrônico 

mencionado no subitem precedente, sendo de inteira responsabilidade da  licitante 

mantê-lo permanentemente atualizado. 

7.11 – Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 

encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as 

regras ordinárias, sendo dever da licitante ou empresa contratada manter, junto à 

Administração, atualizados os dados de endereço, contato telefônico e do representante 

legal da empresa, não suprindo tal ônus a mera formalização da alteração do ato 
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constitutivo ou do contrato social na Junta Comercial competente, no Cartório de Registro 

de Títulos ou outro ato solene que a lei determinar. 

7.12 – O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo 

no art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; e no princípio do formalismo 

moderado; e, subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na disposição do 

art. 270 do Código de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já consolidada no 

Poder Judiciário e que vem sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade de 

otimizar custos, critérios de sustentabilidade e ritos processuais, primando pela eficiência 

no serviço público sem prejuízo do direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisquer 

das partes. 

7.13 – Simultaneamente ao encaminhamento eletrônico, o Ofício de Notificação poderá 

ser disponibilizado também no portal do Município, sítio  www.carmodorioclaro.mg.gov.br, 

o que poderá substituir a publicação da notificação em Diário Oficial ou caso não tenha 

sido possível localizar a licitante e/ou empresa contratada. 

7.14 – As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que 

trata o subitem anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio 

eletrônico, segundo as orientações contidas no sítio supracitado, de modo a economizar 

custos, evitar a necessidade de deslocamentos e, ainda, otimizar o prazo para que o 

licitante e/ou empresa contratada elabore as peças que julgar convenientes à sua 

defesa/manifestação. 

7.15 – Todo o recebimento eletrônico será protocolado por meio de uma resposta 

eletrônica, resguardando o licitante e/ou empresa contratada quanto à efetiva entrega de 

sua defesa ou manifestação. 

7.16 – Quando a defesa/manifestação da licitante for enviada para atender a prazo 

processual, este passará a contar a partir da data do registro de recebimento da 

notificação ou do seu registro de protocolo, o que ocorrer primeiro, sendo considerada 

tempestiva a defesa/manifestação recebida até as 24 (vinte e quatro) horas do seu último 

dia. 

7.17 – Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos legais 

para as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao 

contraditório e à ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual. 

7.18 – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  
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7.19 – Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

7.20 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

7.21 – Das sanções previstas nos subitens 7.2.1, 7.2.2 e 7.2.3, caberá recurso, na forma 

do artigo 166 da Lei 14.133/2021. 

7.22 – Da sanção na prevista no subitem 7.2.4 caberá apenas pedido de reconsideração, 

na forma do art. 167 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 – Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.2 – Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados. 

8.2 – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.2.1 – Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados 

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.2.2 – Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 
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8.2.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.4 – Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar 

aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual. 

8.3 – No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor 

não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.4 – Para fins do disposto no subitem anterior, deverá o fornecedor encaminhar, 

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de 

custos que DEMONSTRE que o preço registrado se tornou inviável frente às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.4.1 – Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 

insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador, 

ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do art. 29, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

8.4.2 – Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.4.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.4.4 – Na hipótese de COMPROVAÇÃO, pelo detentor, de que o preço se 

tornou superior ao registrado, ao ponto de impossibilitar o cumprimento do 

compromisso, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à atualização do 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.4.5 – O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as 

entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual 
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 

quando: 

9.1.1 – descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2 – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3 – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

9.1.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.5 – No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou 

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, sendo vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.1.6 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 

anteriores será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.2 – O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente 

comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses: 

9.2.1 – por razão de interesse público; ou 

9.2.2 – a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

CLÁUSULA DEZ - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ARP 

10.1 – Os contratos e instrumentos equivalentes, conforme art. 95 da Lei 14.133/2021, 

decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 – A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá sofrer alterações, 

obedecidas as disposições contidas nos artigos 124 a 136 da Lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA ONZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para o fornecimento do 

respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 

11.2 – É vedada a participação dos órgãos da Administração direta e indireta do Município 

em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade 

daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

 

CLÁUSULA DOZE - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

12.1 – O órgão gerenciador será o Município de Carmo do Rio Claro/MG. 

12.2 – Não há órgãos participantes. 

 

CLÁUSULA TREZE - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento intenção de 

registro de preços – IRP, para compra nacional ou compra centralizada, não poderão 

aderir à ata de registro de preços gerenciadas pelo Município, na condição de não 

participantes, consoante vedação imposta pelo § 3º do art. 86, da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 – Integram esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente de 

transcrição, a Ata e o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 90071/2024, os respectivos 

anexos, e as propostas das empresas classificadas no certame supranumerado. 

14.2 – Durante a vigência da presente ata, caso ocorra qualquer alteração, seja 

contratual, endereço, endereço eletrônico ou telefone, a empresa deverá atualizar seus 

dados cadastrais junto ao Município. 

14.3 – Havendo necessidade de comunicação do Município com a detentora, esta se 

dará como efetivada quando realizada através do(s) telefone(s), endereço(s) 

físico(s) e/ou eletrônico(s) informado(s) no campo apropriado da proposta de 

preços. 

14.4 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
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14.5 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será lavrada em 02 (duas) vias, devendo ser 

juntada uma ao processo que lhe deu origem e a outra para o DETENTOR, podendo ser 

tiradas quantas cópias forem necessárias para o suprimento das necessidades dos 

serviços administrativos. 

 

CLÁUSULA QUINZE - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Carmo do Rio Claro/MG, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Estando devidamente contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual forma e 

teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para fins e efeitos de direito.  

 

 

 

PAULA REIS SANTANA 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

______________________________ 

Detentor(a) 

 

 

Testemunhas: 

1_____________________________________________________________ 

2_____________________________________________________________ 

i 

                                                           
i
 Minuta desta ARP elaborada por Marlene Cardoso Ferreira Melo, submetida à análise e controle de 
legalidade pela Assessoria Jurídica e pela Controladoria Geral do Município, nos autos do processo licitatório 
em epígrafe. 
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